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DECRETO Nº 1154/2021 
 

Delega Competência para Ordenação de Despesas e dá outras 
providências 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 74, da Constituição Federal de 1988, 
 
CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 4320, de17 de março de 1964, 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
 
Art. 1º  Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os agentes públicos, nas 
respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento, para prática de ordenação de despesas das 
respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, para a gestão 2021/2024. 
Paragrafo Único: Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput deste artigo, por ser de competência exclusiva do 
Senhor Prefeito Municipal: 

I. Despesas com pessoal, encargos sociais e estagiários; 
II. As operações de crédito, empréstimos e financiamentos; 
III. Os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário. 

 
Art. 2º  Entende-se por Ordenador de Despesas a autoridade investida do poder de realizar despesas que compreenda os atos de 
empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recursos pelos quais responda. 
Paragrafo único:  O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos causados à Fazenda Municipal 
decorrentes de atos praticados por agente subordinado que exorbitar das ordens recebidas. 
 
Art. 3º  Cabe ainda ao Ordenador de Despesas: 

I. o recebimento definitivo de bens e serviços; 
II. a fiscalização das contratações efetuadas pelo órgão sob sua gestão. 

 
Art. 4º  Considera-se, para efeitos deste decreto, ordenada a despesa a partir da autorização para aquisição do bem ou serviço, 
realizada no sistema informatizado da administração municipal, responsabilizando-se como seu ordenador, o titular ou 
responsável do órgão cuja dotação for onerada. 
 
Art. 5º  Ficam Designados os Ordenadores de Despesas de que trata o art. 1º deste decreto, como segue: 

ÓRGÃO DESCRIÇÃO DO ÓRGAO ORDENADOR DE DESPESAS 
02 Poder Executivo Carlos Alberto Vizzotto 
03 Departamento de Administração Fábio Luiz Cardoso Borba 
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças Sandra Maria Lopes 
05 Departamento de Promoção Social Monica Oliveira Santana de Jesus 
06 Departamento de Saúde Evelin Tanikawa de Oliveira 
07 Departamento de Educação Edna Maria Capelari 
08 Departamento de Cultura Rosana Pereira da Cruz 
09 Departamento de Serviços Públicos José Carlos Pereira 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento José Carlos Pereira 
11 Departamento de Esporte e Lazer Suelen Regina da Silva 
12 Departamento do Trabalho Julio Cezar Margonar 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º  Revoga o Decreto 1114/2021, de 10 de março de 2021. 

 
Paraíso do Norte, 05 de Maio de 2021 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2021
LICITAÇÃO Nº 31/2021 - PREGÃO Nº 8/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: XAVIER COMERCIO DE SOLDAS LTDA – CNPJ 56.283.039/0001-18
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE ROÇADEIRAS E MOTOSERRA,EQUIPAMENTOS E
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 830,00(Oitocentos e Trinta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 42/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de 
revisão de 40.000 Km do veículo SPIN Placa BCY-6H50, pertencente a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CIATEC COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 81.836.843/0001-24 722,61 Setecentos e Vinte e Dois Reais e 

Sessenta e Um Centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
40/2021, cujo objeto é: Aquisição de peças, com serviço de mão de obra para o conserto dos veículos 
Caminhão Mercedes Bens 2729 caçamba, placas AYV 1197, caminhão GMC placas AGY 1366 
utilizado na limpeza pública e caminhão de lixo Ford 12000 placas AHV 3413. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

CIADIESEL BOMBAS INJETORAS 
LTDA 82.007279/0001-08 7.685,51 

Sete mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e 

cinquenta e um 
centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL– Nº 28/2021–  
OBJETO: prestação de serviços controle de pragas urbanas em prédios 
públicos, através de dedetização, limpeza e desinfecção por oxisanitização 
entre outros  
ABERTURA:  20 DE MAIO DE 2021 – 08:30 horas 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada  
a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 03 de maio de  2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
DECRETO 155 DE 2021 
 
SUMULA: Abre crédito adicional suplementar e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 36 DE 2021 DE 04 DE MAIO DE2021: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito Adicional Suplementar na importância 
total de R$ 89.600,00 (Oitenta e nove mil e seiscentos reais), destinado a aquisição de um 
veículos, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir 
discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.1.218 Aquisição de Veículos Administrativos – Leves 

e Utilitários 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS   
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício 
Corrente 

 
89.600,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  89.600,00 
 
Artigo 2º - A cobertura do credito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita a seguir discriminada: 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA ALÍNEA DE RECEITA 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 501 
Código Local 1049 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

2.2.1.3.00.1.1.01.00.00.00 - Alienação de 
Bens Móveis e Semoventes - Principal (Fontes 
Livres) 

 
 

89.600,00 
 Total do Superávit Utilizado 89.600,00 
 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Maio de 2021 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
DECRETO 156 DE 2021. 

 
Dispõe sobre a abertura de Credito Adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras 
providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 37 DE 2021 DE 04 DE MAIO DE 
2021: 

 
                  Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na 
importância total de R$ 1.479,31 (Hum mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos), 
destinados de manutenção de programas da Diretoria de Educação, ligados ao Ensino Especial, cuja 
consignação far-se-á na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.001.12.367.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 5ª Séries)  
05.001.12.367.0018.2.428 Manutenção da Educação Especial – Recursos 

Próprios 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.50. TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ 

FINS LUCRATIVOS  
 

3.3.50.43. SUBVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
103,00 

3.3.50.43. SUBVENÇÕES SOCAIS  
Fonte 938 
Código Local 33938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
1.376,31 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 1.479,31 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita e do Superávit Financeiro de Fonte 
do Exercício Anterior a seguir discriminada: 
 

EXCESSO DE ARRECAÇÃO ALINEA DE RECEITA 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00.00.00 - FNAS Bloco PSEMC 
Local 1275 

 
100,37 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte TCE 938 
Código Local 31938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

1.3.2.1.00.1.1.01.10.05.00.00 - R.A.F. C/C 21329-2 
LOCAL 1275 FNAS BL. PSEMC 

 
2,63 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 103,00 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 938 
Código Local 33938 
Fonte Padrão 938.09.06.06.23 

 
BLOCO PSEMC FNAS C/C 20159-6 BBRASIL 

 
1.376,31 

TOTAL DO SUPERAVITE UTILIZADO 1.376,31 
TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 1.479,31 
 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro doParaná, Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de Maio de 2021. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal. 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 157 DE 2021. 

 
Abre Crédito Adicional ESPECIAL na LOA de 2021 e dá outras providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 38 DE 2021 DE 04 DE MAIO DE 
2021: 
 

  Artigo 1º      Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional ESPECIAL, na importância total de 
R$- 4.165,82 (Quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) para a devolução de 
saldos das ações, programas, projetos e serviços da rede sócioassistencial, voltados a pessoas com 
deficiência e do Programa de Fortalecimento do Conselho Tutelar, cuja consignação far-se-á na seguinte 
dotação do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.184 Apoio Financeiro do Conselho Tutelar  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 805 
Código Local 31805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
5,00 

4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
1.763,54 

08.002. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  

08.002.O8. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002.08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024. ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
08.002.08.243.0024.6.064 Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 809 
Código Local 31809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
5,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
4.4.90.93. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
2.392,28 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 4.165,82 
 
 Artigo 2º    A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á 
mediante a utilização do Excesso de Arrecadação da Alínea de Receita e do Superávit Financeiro de Fonte 
do Exercício Anterior, a seguir discriminado:  
   

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FEAS - Incentivo à Pessoa com Deficiência - 
Aquisição Veículo Adaptado 

 
2.392,28 

Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

FIA - Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
1.763,54 

 Total do Superávit 4.155,82 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 809 
Código Local 33809 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18  

1.3.2.1.00.1.1.01.11.14. 00.00.00 - FEAS - 
Incentivo à Pessoa com Deficiência - Aquisição 
Veículo Adaptado 

 
 

5,00 
Fonte 805 
Código Local 33805 
Fonte Padrão 1011.09.99.05.18 

1.3.2.1.00.1.1.01.10.07.00.00.00 - FIA - 
Programa Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares 

 
 

5,00 
 Total do Excesso de Arrecadação 10,00 
 Total do Credito Autorizado 4.165,82 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de Maio de 2021. 
 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES   
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

DECRETO 158 DE 2021 
 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar na LOA de 2021 e dá outras                        

providências. 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 39 DE 2021 DE 04 DE 
MAIO DE 2021: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância 
total de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) destinado ao reforço de dotação orçamentária do 
orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir 
discriminadas:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 5ª Séries)  
05.001.12.361.0018.2.049 Merenda Escolar (1ª a 5ª Séries)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
30.000,00 

05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.095 Merenda Escolar Creches  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

05.002.12.365.0019.2.208 Merenda Escolar – Educação Pré-Escolar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  
 Total do Credito Autorizado 70.000,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante a utilização do cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento vigente a 
seguir discriminado:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO  
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 5ª Séries)  
05.001.12.361.0018.2.049 Merenda Escolar (1ª a 5ª Séries)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
30.000,00 

05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.095 Merenda Escolar Creches  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

05.002.12.365.0019.2.208 Merenda Escolar – Educação Pré-Escolar  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUIDA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
20.000,00 

 Total do Cancelamento 70.000,00 
 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 5 dias do mês de Maio de 2021.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos)
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ELZIR MARCOLIN 
CPF 560.516.549-68 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 20/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.795,50 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 1.795,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR FATIMA LOPES ESCALVENCE 
CPF 802.061.079-00 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 21/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.795,50 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 1.795,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR JERUZA BENIGNO DE AMORIM LUIZ 
CPF 007.535.899-19 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 23/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 6.226,50 (seis mil, 
duzentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Alface Crespa ou Americana. MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Almeirão - de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Beterraba - de primeira qualidade KG 300,00 3,75 1.125,00 
Cenoura KG 300,00 3,99 1.197,00 
Cheiro verde- de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,10 315,00 
Couve manteiga MAÇO 300,00 2,99 897,00 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 6.226,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR JOANA NORATO ALVES DA SILVA 
CPF: 865.820.979-20 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 24/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ 
Alface Crespa ou Americana. MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Almeirão - de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Cheiro verde- de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,10 315,00 
   Total: 1.212,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR VILMA ROSSI 
CPF 055.424.349-08 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 26/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 3.007,50 (três mil e sete 
reais e cinquenta centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$  
Valor Total R$ 

Alface Crespa ou Americana. MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Almeirão - de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Cheiro verde- de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,10 315,00 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 3.007,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 85/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Fernando Roberto Souza Pigosso CPF-071.839.599-96 PER. 04/2020-04/2021 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 10 de maio de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 04 de maio de 2021. 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 86/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Júlio Cezar Stocco  CPF-016.429.119-92 PER. 04/2019-04/2020 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 17 de maio de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 04 de maio de 2021. 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LUCILENE BORIM FLORIANI 
CPF 856.237.099-15 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 25/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.795,50 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 1.795,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ZELIA DE OLIVEIRA 
CPF 011.053.499-93 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 27/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.795,50 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171,00 10,50 1.795,50 

   Total: 1.795,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MADALENA APARECIDA DO 
NASCIMENTO FLORIANO 

CPF: 937.321.639-20 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 28/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALOR TOTAL R$: 1.795,50 (um mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Pão caseiro– embalagem individual 
atóxica com as características 
organolépticas originais. 

KG 171 R$ 10,50 1.795,50 

   TOTAL: 1.795,50 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR GERÔNIMO DIAS 
CPF 146.055.629-15 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 13/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 42/2021 
CONTRATO: N.º 22/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução FNDE/CD nº 26/2013 
(Atualizada pela resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  Conforme Chamada 
Pública nº01/2021.   
VALORTOTAL R$: 4.431,00 (quatro mil, 
quatrocentos e trinta e um reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 da Lei 
Federal Nº 8.666/93. 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009. Resolução 
FNDE/CD nº 26/2013 (Atualizada pela 
resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020). 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 
MERENDA/PNAE 
Red.182 –Fonte 31111 – MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

ITENS QUANTIDADES E VALORES 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ 
Alface Crespa ou Americana. MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Almeirão - de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,99 448,50 
Beterraba - de primeira qualidade KG 300,00 3,75 1.125,00 
Cenoura KG 300,00 3,99 1.197,00 
Cheiro verde- de primeira qualidade MAÇO 150,00 2,10 315,00 
Couve manteiga MAÇO 300,00 2,99 897,00 
   Total: 4.431,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 03 de maio de 2021 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0108/2021 – ID 1717/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ/MF: 24.413.415/0001-55

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.236,48 (Um mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0106/2021 – ID 1715/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: TOPLINE – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA
CNPJ/MF: 02.846.505/0001-05

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.547,04 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0101/2021 – ID 1710/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ARY FALAVIGNA CIA LTDA
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 68.394,50 (Sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta cen-
tavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0102/2021 – ID 1711/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA EPP 
CNPJ/MF: 15.467.090/0001-00

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.884,10 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0104/2021 – ID 1713/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 23.568,50 (Vinte e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0103/2021 – ID 1712/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE-ME
CNPJ/MF: 17.992.596/0001-56

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.544,55 (Seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco cen-
tavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
EXTRATO CONTRATUAL 
INEXIGIBILIDADE N.º 021/2021 

 

Ref: Contrato n.º 100/2021 – ID Nº 1709/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: ZORZI ODONTOLOGIA LTDA ME 
CNPJ Nº: 40.454.103/0001-46 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “ENFERMEIRO (A), 
FARMACÊUTICO (A) E ODONTÓLOGO (A)” PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITO 
DE QUATRO MARCOS, ESCOLAS E VISITAS DOMICILIARES PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES. 

LOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “ODONTÓLOGO” 
PARA O PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – SAÚDE BUCAL COM 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA DO MUNICÍPIO, 
DISTRITO, ESCOLAS E VISITAS 
DOMICILIARES, EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR. 

3 R$ 4.424,08 R$ 13.272,24 

VALOR TOTAL R$ 13.272,24 
VALOR CONTRATUAL: R$ 13.272,24 (Treze mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/08/2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 021/2021, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO 
n.º 003/2021. 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0105/2021 – ID 1714/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.686,54 (Nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 026/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aquisi-
ção De “Materiais De Limpeza” Para Atender As Necessidades Das Secretarias Municipais Deste Município, con-
forme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro.

2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 026/2021, à Empresa: ARY FA-
LAVIGNA CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, localizada na Rua Rocha Pombo, Nº 200, Cen-
tro, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 68.394,50 (Sessenta e oito mil, trezentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta centavos), SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF: 
15.467.090/0001-00, localizada na Avenida Tapejara, Nº 391, Centro, na Cidade de Paraiso do Norte-PR, perfa-
zendo o valor global de R$ 4.884,10 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), MARLUCE 
BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE-ME, inscrito no CNPJ/MF: 17.992.596/0001-56, localizada na Rua Su-
peragui, Nº 424, Shangrila, na Cidade de Pontal do Paraná-PR, perfazendo o valor global de R$ 6.544,55 (Seis 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88, localizada na Rua Cristóvão Colombo, Nº 1216, Centro, na Cidade de 
Alto Paraná –PR, perfazendo o valor global de R$ 23.568,50 (Vinte e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos), NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28, localizada na 
Avenida Parigot de Souza, Nº 2545, Jardim Ibirapuera, na Cidade de Paranavai-PR, perfazendo o valor global de 
R$ 9.686,54 (Nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), TOPLINE – PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 02.846.505/0001-05, locali-
zada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 6375, Jardim Santos Dumont, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazen-
do o valor global de R$ 4.547,04 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos), MULTISUL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP, inscrito no CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71, localizada na Rua Rai-
mundo Capeletti, Nº 42, Linho,  na Cidade de Erechim-RS, perfazendo o valor global de R$ 3.879,08 (Três mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos), PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, inscri-
to no CNPJ/MF: 24.413.415/0001-55, localizada na Rua Belo Horizonte, Nº 1482, Centro, na Cidade de Cambé-
-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.236,48 (Um mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos).

3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 05 de maio de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 27 de junho de 
1993, considerando o parecer  jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo 
administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 003/2021, a Inexigibilidade de Licitação n.º 021/2021, 
devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando a  CREDENCIAMENTO 
PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “ENFERMEIRO (A), FARMACÊUTICO (A) E 
ODONTÓLOGO (A)” PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITO DE QUATRO MARCOS, 
ESCOLAS E VISITAS DOMICILIARES PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, conforme 
memoriais e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 13.272,24 
(Treze mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), à Empresa ZORZI ODONTOLOGIA 
LTDA ME, conforme memorial abaixo: 
 

1. Objeto CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “ENFERMEIRO (A), 
FARMACÊUTICO (A) E ODONTÓLOGO (A)” PARA ATENDIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO, DISTRITO 
DE QUATRO MARCOS, ESCOLAS E VISITAS DOMICILIARES PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES. 
 

Empresa: ZORZI ODONTOLOGIA LTDA ME 
CNPJ: 40.454.103/0001-46 
Endereço: Rua Paraguaçu, Nº 800, Centro, CEP: 87.706-435. 
Cidade: PARANAVAÍ – PARANÁ. 
Representante Legal: DANIELI ZORZI 
CPF/MF nº 074.306.069-54. 
 

2. Previsão para eventuais aquisições: 
R$ 13.272,24 (Treze mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos).  
 
3. Dotação orçamentária: 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

404 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 0  R$                             8.733,52 
404 07.002.10.301.0012.2038 33.90.34.02.00.00 303  R$                           17.467,04 

26.200,56R$                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Pessoa Jurídica - 33.90.34.02.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  
4. Vigência: 
05/08/2021 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05 de maio de 2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA DE RECEBIEMNTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
O Município de São Pedro do Paraná, torna público que RECEBEU 
LICENÇA de INSTALAÇÃO do IAP, para Revitalização da Área de Lazer 
à margem do Rio Paraná e Rio Brilhante, no perímetro urbano, 
implantado no Distrito de Porto São José,  Município de São Pedro do 
Paraná- PR. 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ
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ERRATA:  

No DECRETO LEGISLATIVO 013/2021 de 20 de Abril de 2021, 
publicado no Diário do Noroeste na Edição 18771 página 22 do dia 21/04/2021, no 
desdobramento da despesa 33.90.30.27.00, onde se encontra e onde se Lê 27, o 
correto é o desdobramento 22, ficando corrigido para 33.90.30.22.00 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 03 
(três) dias do mês de maio de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
CPF: 140.208.829-91 
Presidente da Câmara 
GESTÃO 2021-2022 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15/2021 

SÚMULA: Ratifica a Lei Federal nº 14.131 de 30 de março 
de 2021, no âmbito do PODER LEGISLATIVO de Mirador-
PR, e regulamenta a sua aplicação aos Servidores 
públicos e agentes políticos vinculados à CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRADOR, com eficácia e aplicação até 31 
de dezembro de 2.021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 CONSIDERANDO o sancionamento da Lei nº 14.131 de 30 de março 
de 2021, pelo Governo Federal, que “Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por 
cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021; ”  

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica Ratificada a Lei nº 14.131 de março de 2021, do 
Governo do Federal, aplicando-se aos agentes públicos e políticos (servidores 
públicos, vereadores e Presidente da Câmara deste Poder Legislativo (CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRADOR) do Município de Mirador-Paraná. 

ARTIGO 2º - Nos termos do Art. 1º da Lei 14.131/2021, Até 31 de 
dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação nas hipóteses previstas na 
referida Lei, bem como em outras Leis que vierem a sucedê-las no tratamento da 
matéria, será de 40% (quarenta por cento), do quais 5% (cinco por cento) serão 
destinados exclusivamente para:  

I – Amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; 
ou;  

II – utilização com finalidade de saque por meio de cartão de crédito;   

ARTIGO 3º - Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as 
consignações contratadas nos termos e no prazo previstos no art. 2º deste decreto 
ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores, o 
limite de 35% (trinta e cinco por cento), será observado o seguinte:  

I – ficarão mantidos os percentuais de desconto previsto no art. 2º 
desde Decreto para as operações já contratadas; 

II – ficará vedada a contratação de novas obrigações; 
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ARTIGO 4º – A contratação de nova operação de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento deve precedida do esclarecimento ao 
tomador de credito;  

I – do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das 
obrigações assumidas;  

II – de outras informações exigidas em lei e em regulamentos; 

ARTIGO 5º – Fica facultada a concessão de carência por até 120 
(cento e vinte) dias, para novas operações de crédito consignado, bem como para as 
que tenham sido firmadas antes da entrada em vigor desta Lei, mantida, em qualquer 
dos casos, a incidência, durante o período de carência, de juros e demais encargos 
contratados. 

ARTIGO 6º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência até 31 de dezembro 
de 2021. 

Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de maio de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
CPF: 140.208.829-91 
Presidente da Câmara 
GESTÃO 2021-2022 

 

 
PORTARIA Nº 39/21 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair 

Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Exonerar, a pessoa abaixo, do cargo em Comissão deste Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, a partir de 05 de maio de 2021:  

 

CARGO RESPONSÁVEL RG 
 

Chefe da Seção Técnica 
 

 
Renato Soares Teixeira 

 
12.455.541-8 PR 

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Paranavaí, 05 de maio de 2021. 

 
           NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 

COORDENADOR GERAL 

 

 
PORTARIA Nº 39/21 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair 

Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Exonerar, a pessoa abaixo, do cargo em Comissão deste Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, a partir de 05 de maio de 2021:  

 

CARGO RESPONSÁVEL RG 
 

Chefe da Seção Técnica 
 

 
Renato Soares Teixeira 

 
12.455.541-8 PR 

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Paranavaí, 05 de maio de 2021. 

 
           NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 

COORDENADOR GERAL 

 

 
PORTARIA Nº 38/21 

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair 

Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Exonerar, a pessoa abaixo, do cargo em Comissão deste Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, a partir de 05 de maio de 2021:  

 

CARGO RESPONSÁVEL RG 
 

Chefe da Seção de Controle e 
Avaliação 

 

 
Alessandra Katia Scomparini 

 
5.950.091-0 PR 

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Paranavaí, 05 de maio de 2021. 

 

           NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 
         COORDENADORA GERAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 017/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL COMERCIO DE VEÍCU-
LOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, localizada na Avenida Deputado Heitor Alen-
car Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.431,39 (Um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e trinta e nove centavos). Objetivando a realização da revisão de 20.000 KM do veículo PRISMA 
1.4 LT – Placa BCU-0J41, realizado por sua Concessionaria Exclusiva,  com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elemen-
tos que instruem o Processo Administrativo nº 081/2021.

Mirador/PR, 05 de Maio de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0107/2021 – ID 1716/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE LIMPEZA” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.879,08 (Três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oito centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/05/2020. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 40/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder  como Fiscal  dos Contratos  geradas do Processo Licitatório  16/2021  -
Pregão  Eletrônico  08/2021  para  o  recebimento  de  Material  Permanente
(Equipamentos Diversos).

Nome do Fiscal CPF

Leila Moreira Ferraz Zioli 236.485.469-53

Rafaela dos Santos Silva 075.024.139-01

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de Maio de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.05 14:48:10 -03'00'

PORTARIA Nº 41/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder  como  Fiscal  das  Atas  de  Registros  de  Preços  geradas  do  Processo
Licitatório  18/2021   -  Pregão  Eletrônico  09/2021  para  o  recebimento  de  Material
Médico Hospitalar e Sondas.

Nome do Fiscal CPF

Rita de Cassia Santana 055.072.568-70

Tatiana Rodrigues Guidini 048.112.869-79

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 05 de Maio de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.05 14:48:53 -03'00'

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 056/2021 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias ao Servidor Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
JOSE APARECIDO DE SÁ 5401 30 05/05/2021 A 03/06/2021 01/11/2019 A 31/10/2020 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de maio de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                                                   
Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 056/2021 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias ao Servidor Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
JOSE APARECIDO DE SÁ 5401 30 05/05/2021 A 03/06/2021 01/11/2019 A 31/10/2020 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de maio de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                                                                   
Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 159 DE 2021. 
 
SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras                       

providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 84 DE 2020 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020 – LEI DO ORÇAMENTO:  

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância 
total de R$- 13.000,00 (Treze mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentaria, cuja 
consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.088 Participação no CIS Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.72.  EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A 

CONSÓRCIOS PÚBLICOS  
 

3.3.72.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
- Exercício Corrente 

 
13.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 13.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.060 PAB – Programa de Atenção Básica  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3.1.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.04. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
- Exercício Corrente 

 
13.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 13.000,00 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês Abril de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 
EDITAL Nº 04/2021 – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, através do 
Prefeito Municipal, CELSO MAGGIONI, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais 
disposições legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão Examinadora instituída pela portaria 
n° 76/2021, TORNA PÚBLICA a divulgação da Classificação Preliminar do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS do Município de Planaltina do Paraná – PR, aberto pelo Edital de Abertura nº 
001/2021, conforme segue: 

 
INSCRIÇÃO  CARGO CANDIDATO DATA 

NASC. 
TOTAL CLASSIF. 

01 Odontólogo 20h Monique Schiavo Aldrovandi 10/05/1992 44 1º 
03 Odontólogo 20h Danielli Dos Santos Floriani 05/08/1994 20 2º 
02 Odontólogo 20h Tainá Mendes Laurindo 11/11/1996 00 3º 
 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de maio de 2021. 
 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA:  
 
 
ERICA OLIVEIRA DA SILVA 
 
 
CRISTIANO LUIZ SMANIOTTO 
 
 
MARLEI VOLPATO ALENCAR ARRAIS 

 
  

 

LEI Nº. 0521/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021 
 
SUMULA: Dispõe sobre os honorários advocatícios oriundos das 
sucumbências, por arbitramento, acordo judicial e/ou extrajudicial, 
nas ações, causas e procedimentos em que o Município de Mirador 
for representado por seu Advogado Municipal e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1o - Os honorários advocatícios oriundos do princípio da sucumbência, por arbitramento, 
acordo judicial e/ou extrajudicial, nas ações, causas e procedimentos em que o Município de 
Mirador-PR for representado por seu Advogado Municipal, constituem verbas de natureza 
alimentar, nos termos das Leis Federais no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil), no 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e Súmula Vinculante no 47 do 
Supremo Tribunal Federal. 
 
Art. 2o - Tendo em vista a natureza alimentar dos honorários advocatícios de que trata esta Lei, 
estes são devidos ao ocupante do cargo de Advogado Municipal do quadro permanente do Poder 
Executivo. 
 
Art. 3o - Os honorários advocatícios previstos no caput do art.1o desta Lei serão integralmente 
recolhidos em conta bancária específica remunerada e com a exclusiva finalidade de receber 
recursos desta natureza, assegurando a correção monetária até a sua efetiva destinação. 
 
§ 1o - A Fazenda Municipal providenciará, a partir da vigência desta Lei, a abertura da conta 
bancária aludida no caput deste artigo. 
 
§ 2o - Fica designada a Fazenda Municipal, mediante supervisão do Advogado Municipal, para os 
fins operacionais e específicos do recebimento, depósito, rateio e distribuição dos valores 
correspondentes aos honorários advocatícios. 
 
§ 3o - Para o fim de rateio, o valor depositado em conta específica será dividido igualmente em 
cotas-partes pelo número de advogado municipal do quadro permanente, na forma regulamentada 
em Decreto. 
 
§ 4o - Os valores destinados aos beneficiários, após os descontos legais, inclusive sobre o imposto 
de renda retido na fonte, serão repassados via folha de pagamento. 
 
§ 5o - Não incidirão descontos previdenciários sobre os valores percebidos a título de honorários 
advocatícios.  

  

 

 
§ 6o - O saldo remanescente no final do exercício financeiro permanecerá na conta bancária 
específica para o exercício subsequente, de forma a assegurar a destinação prevista nesta Lei. 
 
Art. - 4o Nos casos em que ocorrer depósito judicial, em favor do Município, do montante do débito 
juntamente com o valor dos honorários advocatícios de sucumbência, o advogado responsável pelo 
levantamento total e/ou o servidor com esta incumbência, efetuará o depósito dos honorários 
advocatícios na conta específica de que trata esta Lei, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena 
de responsabilidade pela falta de destinação. 
 
Art. 5o - Na hipótese de férias, afastamentos ou licenças, salvo na hipótese de licença não 
remunerada, os ocupantes dos cargos citados no art. 2o desta lei não perderão o direito aos 
honorários advocatícios. 
 
Art. 6o - Os honorários advocatícios serão repassados aos ocupantes dos cargos dispostos no art. 
2o desta lei sem prejuízo dos vencimentos integrais dos seus cargos e funções. 
 
Parágrafo único - Os valores percebidos a título dos honorários advocatícios de que trata esta Lei 
não servirão de parâmetro, nem influenciarão nos percentuais, nos índices ou na data base de 
reajuste do advogado, nem mesmo incidirão no cômputo de décimo terceiro salário, abono de férias 
e outras verbas legais. 
 
Art. 7o - Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não se incorporam aos 
vencimentos ou aos proventos de inatividade para qualquer efeito, não gerando direitos futuros. 
 
Parágrafo único - O período de tempo que os ocupantes dos cargos mencionados no art. 2o farão 
jus a continuidade na participação do rateio e distribuição dos numerários de que trata esta Lei após 
eventual exoneração, licença não remunerada e/ou aposentadoria será de 02 (dois) anos após o 
desligamento. 
 
Art. 8o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 
 
Art. 9o - Esta Lei deverá ser regulamentada através de Decreto Municipal no que couber. 
 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para a data 
do início da vigência da Lei Federal no 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 
 
Art. 11 - Ao entrar em vigor esta Lei, suas disposições se aplicarão desde logo as ações, causas e 
procedimentos pendentes. 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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DECRETO Nº 112/2021 
 

Estabelece o Plano de Adequação do Município de Diamante do Norte 
- Pr, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no 
art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Diamante do Norte, o Plano de Adequação, constante 

do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de 
qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 

Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos 
Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 

 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, 
entre si, por intermédio de transmissão de dados. 
 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, 
financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º 

de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Diamante do Norte – Pr; 03 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 112/2021 

PLANO DE AÇÃO SIAFIC 

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020 

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 

  Resposta: Previsão de 
Adequação 

Nr. 
da 

Linha 

Fundamentação 
Legal 

 
Perguntas 

 
Não / Sim 

 

1 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º § 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da LC 
nº 101/2000, incluídas as defensorias públicas? 

 
SIM 

 

2 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela contratação ou desenvolvimento, manutenção e 
atualização do SIAFIC? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 

3 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º § 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas de acesso 
e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 

4 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias do ente 
federativo? 

 
SIM 

 

5 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º §1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações,  as receitas e despesas patrimoniais do ente 
federativo? 

 
SIM 

 

6 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso II 

O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e 
pagas à conta desses recursos e das respectivas disponibilidades? 

 
 

SIM 

 

7 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que arrecadem 
receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados? 

 
 

SIM 

 

8 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou 
potencial, observada a legislação e normas aplicáveis? 

 
 

SIM 

 

9 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração pública? (CONTABILIDADE POR SISTEMA DE 
CUSTOS) 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

10 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 
ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres? 

 
 

SIM 

 

11 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos? 

 
 

SIM 
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12 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas 
normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000? 

 
 

SIM 

 

13 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso IX 

O SIAFIC permite a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro 
dia útil subsequente à data do registro contábil)? 

 
 

SIM 

 

14 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas? 

 
 

SIM 

 

15 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
1º §1º, inciso XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica? 

 
 

SIM 

 

16 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

1º §6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite a integração com outros sistemas estruturantes 
existentes? 

 
SIM 

 

17 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º  

O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o 
patrimônio da entidade? 

 
SIM 

  

18 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
4º, § 1º, inciso I 

Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão em conformidade com o mecanismo de débitos 
e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento a 
crédito de igual valor? 

 
SIM 

  

19 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
4º, § 1º, inciso II 

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em idioma e moeda corrente nacionais?  
SIM 

  

20 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º, § 2º 

O SIAFIC permite a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda 
nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 

21 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º, § 4º 

Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade. O SIAFIC somente permite lançamentos contábeis em contas analíticas?  

 
SIM 

  

22 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º, § 6º 

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: I- a data da ocorrência da 
transação; II - a conta debitada; III - a conta creditada; IV - o histórico da transação, com referência 
à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; V - o valor da transação; e VI o número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só permite a inclusão de registros contábeis 
se identificados todos esses elementos? 

 
 
 
 

SIM 

  

23 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º, § 7º 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a indicação dos elementos 
necessários à sua caracterização e identificação? 

 
 

SIM 

  

24 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º §8º 

O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade 
dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados? 

 
SIM 

  

25 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º §9º 

O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos?  
SIM 

  

26 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º, §10, III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 
essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 

27 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

º, §10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 
momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 
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28 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

4º § 1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e observar a tempestividade 
necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade. O SIAFIC assegura 
a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados? 

 
NÃO 

 
31/12/2022 

29 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

5º 

O SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos? 

 
SIM 

  

30 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

6º, I c/c § 1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior. O SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente? 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

31 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

6º, II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária e 
financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após 
o dia 30 de janeiro? 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

32 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

6º, III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários à 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as 
informações com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 
101/2000. O SIAFIC impede a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro? 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

33 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

7º, § 1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pomenorizada, as informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do 
registro contábil)? 

 
SIM 

  

34 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 
7º, §3º, inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos na 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)? 

 
SIM 

  

35 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento? 

 
 

SIM 

  

36 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso? 

 
 

SIM 

  

37 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, 
da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto? 

 
 
 

SIM 

  

38 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária? 

 
 

SIM 

  

39 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários? 

 
 
 

SIM 

  

40 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor? 

 
 

SIM 

  

41 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo? 

 
 

SIM 
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42 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso?  

 
 

SIM 

  

43 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual? 

 
 

SIM 

  

44 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso? 

 
 

SIM 

  

45 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários? 

 
 

SIM 

  

46 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes ao recolhimento? 

 
SIM 

  

47 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

8º, inciso II, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes disponibiliza 
as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos?                                                                                                                                   

 
 

SIM 

  

48 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

9º, inciso I  

O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União? 

 
 

SIM 

  

49 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

9º, inciso II 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada? 

 
 

SIM 

  

50 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

9º, inciso III 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e do seu desenvolvedor?  
 

SIM 

  

51 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

11, caput 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta? 

 
 

SIM 

  

52 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

11, § 1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 
genérico)? 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

53 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

11, § 4º 

O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema?  
 

SIM 

  

54 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

11, § 5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e 
os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a 
consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários? 

 
 

SIM 

  

55 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários 
será mantido no Siafic e conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário; 
II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação.                                                                                                                                                                                             
O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema? 

 
 
 
 

SIM 
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56 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

14 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de 
dados? 

 
SIM 

  

57 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

14, § 2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs)? 

 
 

NÃO 

 
 

31/12/2022 

58 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 

15 

O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico 
gerado pelo banco de dados (logs)? 

 
SIM 

  

59   O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros? SIM   

60   Informações adicionais caso necessário NÃO    

 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) LOCAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 27/2021 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 19/05/2021 (Quarta-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) LOCAL, nos moldes da Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, da 
Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e 
Lei Municipal 51/2018 de 27/06/2018 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-
PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preços de materiais de construção, para atender as 
necessidades do municipio de São Pedro do Paraná – Estado do Paraná, de forma 
parcelada, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) LOCAL, conforme descrito e especificado no ANEXO I DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 05 de maio de 2021. 
 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2021-PMSPPR
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 28/2021

EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do Departamento de Licita-
ções, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 19/05/2021 
(Quarta-feira) às 14h:00min, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver ex-
pediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 
e na Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada 
pela Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal 51/2017 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a 
fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

OBJETIVO: Registro de Preços para eventual aquisição de soprador, roçadeira e motosserra e execução de ser-
viços de manutenção corretiva e preventiva em reçadeiras e motosserras, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRE-
SAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min as 
17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br

São Pedro do Paraná - PR, 05 de maio de 2021.

ROSIELI CRISTINA DA SILVA
Pregoeira

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de 235 (duzentos e trinta e cinco) kits de 
materiais do gênero alimentício para atender famílias em situação de 
alto índice de vulnerabilidade social acirradas pela pandemia de 
Covid19, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -
Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 20 de maio de 2021. Informações complementares e o 
edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 05 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro 
Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: A presente 
licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de recarga de oxigênio medicinal para uso na UBS, Hospital 
Municipal e em ambulâncias, e locação de concentrador de oxigênio 
medicinal para uso domiciliar, conforme descritos e especificados no 
Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 19 de maio de 2021. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. 
São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo 
Antonio do Caiuá, em 05 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca - Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 
 
 
 
 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 034/2021. 

Processo nº 094/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, DESTINADOS A DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 
  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 horas do dia 21/05/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro 

II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 04/05/2021. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
                                        Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

                       01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2020 
 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado  a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 35.502.181/0001-
39 , Rua Paulo Sergio de Lima Marasca , nº395, Parque Industrial Bandeirantes na Cidade 
de Maringá - Estado do Paraná, CEP 87070-060, neste ato representada pelo Sra. 
Cristhiane Michel  Nasser Maneira    , brasileira, empresária, portadora do CNH Nº 
03766592368 - e inscrita no CPF/MF Nº. 033.504.349-67, residente e domiciliada na Rua 
das Camélias, nº 1275 – A, Jardim Iguaçu,   na cidade de Maringá- PR doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 039/2020, de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 015/2020 para 
fornecimento de açúcar cristal, destinados a veículos de vários departamentos deste 
Município; nos termos da cláusula décima o do contrato nº 039/2020 , da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a 
seguir expressas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando, com o competente Termo Aditivo para que 
produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula décima do referido contrato e pareceres integrantes do presente 
processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quan

t.  
Valor 
Anterior  

recompo
sição 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

13 AÇÚCAR 
CRISTAL PCT 
C/ 5KG 

KG   18 9,20 1,15 10,35 20,70 

19 LEITE 
INTERAL  

CAIXA 12 
 
 

38,00 9,67 47,67 116,04 

35 AÇÚCAR 
CRISTAL PCT 
C/ 5KG 

KG 25 9,80 0,55 10,35 13,75 

41 LEITE 
INTEGRAL 

CAIXA 25 38,00 9,67 47,67 241,75 

TOTAL   392,24 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do contrato originário nº 039/2020, celebrado em 26/06/2020. 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 05 de abril de 2021 
 

 
__________________________ 

CONTRATANTE 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

CRISTHIANE MICHEL  NASSER MANEIRA 
Representante legal 

 
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 
 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinat_________________ 
 
 
 
 
 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-PML 
 
 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de tecnologia de informação para fornecimento, em regime de locação de software, 
de um sistema aplicativo totalmente integrado de Gestão Publica Municipal, através de 
módulos, com servidor de dados rodando sobre a plataforma Windows Server, conforme 
descritivo constante no Anexo - I Termo de Referência. O sistema deverá ser composto de 
rotinas como instalação, conversão, homologação, customização, locação com manutenção, 
treinamento e assessoria técnica que garantam as alterações legais, corretivads e evolutivas 
no sistema quando solicitado pela Administração, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Sociall e 
Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e  

 
    
     R E S O L V E: Suspender a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 030/2021-PML, até a análise e resposta de pedido de esclarecimento 
realizada por empresa interessada em participar do respectivo certame, ficando este 
Executivo Municipal a agendar, em momento oportuno nova data para abertura do certame 
licitatório acima em epigrafe.  
 
  
    Loanda-Pr, 05 de maio de 2021. 
 
 
    JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
                                       Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 0522/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021 

SÚMULA: Autoriza o Município de 
MIRADOR a participar do Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do 
Paraná. 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de 
MIRADOR no Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, ratificando o Protocolo 
de Intenções, assinado em 10 de dezembro de 2019, com a finalidade de instituir o Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná” – CIEDEPAR, sob a forma de associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público. 

Art. 2º. - Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no orçamento 
vigente deste exercício, ou o próximo ano, crédito adicional para atender as despesas da 
presente lei, as quais correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, sem 
comprometimento do percentual máximo em vigor, até o limite dos valores de despesas 
indicados nos competentes contratos de rateio e subsequentes aditivos. 

§ 1º. - A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente pelo Município ao 
Consórcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em Assembleia, pelo 
Conselho dos Municípios Consorciados. 

§ 2º. - A Contribuição para Investimentos está vinculada à aplicação em ações, projetos, obras 
e/ou equipamentos que guardem pertinência estrita ao objeto do Consórcio, visando otimizar a 
prestação dos serviços de educação. 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal referente a 
contribuição de Custeio e/ou Rateio ao Consórcio, sendo: 

I – no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), divido em 8 parcelas iguais, para atender 
despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei; 

II - suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso II, devendo consigná-lo nos 
orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade. 

Art. 4º. - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando recursos 
financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal 
de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, cujo valor deverá ser consignado na Lei 
Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no art. 8º, da Lei Federal no 11.107, de 6 
de abril de 2005 e Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

§ 1º. - O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 

§ 2º. - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal 
no 101, de 4 de maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias 

   

 

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas 
com os recursos entregues em virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com os elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

Art. 5º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alterações junto às leis que 
estabelecem o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

Art. 6º. - Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal no 
11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto no 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 7º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2021. 

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 052.989.279-04 

 

PORTARIA Nº. 0105/2021

SÚMULA: INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 152 da Lei Municipal nº. 066/2009;
- Considerando o contido no Boletim de Ocorrência nº. 2021/454349, Departamento da Policia Militar, lavrado em 
03/05/2021, apontado o fato de furto simples contra patrimônio do Município;
- Considerando a ausência de provas relativo à autoria do crime praticado contra administração pública; 
- Considerando, por fim, que a Sindicância Investigativa visa apurar irregularidades imprecisas e difusas, em que 
os vestígios de indicação de autoria, e prescindem de comprovação. 
- Considerando a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo relatório servirá de base a uma deci-
são fundamentada da Administração;
- Considerando ainda, que é dever da administração Pública, apurar fatos que contenham indícios de infrações 
disciplinares cometida por servidores públicos.

RESOLVE
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa, para apurar possível envolvimento de servidor 
e ou possível irregularidade no serviço público, mediante os fatos de que trata o Boletim de Ocorrência nº. 
2021/454349, Departamento da Policia Militar, lavrado em 03/05/2021, apontado o fato de furto simples con-
tra patrimônio do Município;
 Art. 2º. Designar a Servidora Senhora Carla Ramos Canaver, Matrícula Nº 379, ocupante do cargo efetivo Pro-
fessor, a Servidora Senhora Cleoneide Batista Gaia Hoffmann, Matrícula Nº 38, ocupante do cargo efetivo Auxi-
liar de Serviços Gerais, e  o Servidor Senhor Aparecido Almeida do Carmo, Matrícula Nº 366, ocupante do car-
go efetivo Agente Operacional I – Gari Masculino, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Nº001/2021 Processo Sindicância Investigativa, para apuração dos fatos acima mencionados.
Art. 3º. Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa, será célere, ocorrerá sem publicidade e não 
terá natureza acusatória.
Art. 4º. A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a apuração dos fatos, dando ciên-
cia dos mesmos à administração Municipal.
Art. 5º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elu-
cidação dos fatos, bem como deverá realizar todas as diligencias necessárias para a colheita de provas, além 
da possibilidade de colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, inclusive expe-
dir ofícios e requisições.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

   

 

LEI Nº. 0522/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021 

SÚMULA: Autoriza o Município de 
MIRADOR a participar do Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do 
Paraná. 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de 
MIRADOR no Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, ratificando o Protocolo 
de Intenções, assinado em 10 de dezembro de 2019, com a finalidade de instituir o Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná” – CIEDEPAR, sob a forma de associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público. 

Art. 2º. - Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no orçamento 
vigente deste exercício, ou o próximo ano, crédito adicional para atender as despesas da 
presente lei, as quais correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, sem 
comprometimento do percentual máximo em vigor, até o limite dos valores de despesas 
indicados nos competentes contratos de rateio e subsequentes aditivos. 

§ 1º. - A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente pelo Município ao 
Consórcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em Assembleia, pelo 
Conselho dos Municípios Consorciados. 

§ 2º. - A Contribuição para Investimentos está vinculada à aplicação em ações, projetos, obras 
e/ou equipamentos que guardem pertinência estrita ao objeto do Consórcio, visando otimizar a 
prestação dos serviços de educação. 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal referente a 
contribuição de Custeio e/ou Rateio ao Consórcio, sendo: 

I – no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), divido em 8 parcelas iguais, para atender 
despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei; 

II - suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso II, devendo consigná-lo nos 
orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade. 

Art. 4º. - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando recursos 
financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal 
de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, cujo valor deverá ser consignado na Lei 
Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no art. 8º, da Lei Federal no 11.107, de 6 
de abril de 2005 e Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

§ 1º. - O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 

§ 2º. - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal 
no 101, de 4 de maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias 

DECRETO Nº. 066/2021

SÚMULA: Dispõe sobre medidas de combate a COVID-19 e distanciamento social para o enfrentamento da pan-
demia da COVID-19, e dá outras providências no âmbito do Município de Mirador – Estado do Paraná.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus) e demais legisla-
ções correlatas;

CONSIDERANDO os inúmeros decretos municipais relacionados as medidas de ação e contenção ao vírus do 
COVID-19 (Novo Coronavirus) publicados no ano anterior e visando a consolidação da legislação para facili-
tar a sua aplicação. 

CONSIDERANDO reunião do COE realizada no dia 04/05/2021, que decidiu pelas adoções de novas medidas 
que requerem nova alteração em alguns conteúdos dos Decretos vigentes. 

D E C R E T A
Art. 1º. - Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.320/21, fica instituído o denominado toque de recolher 
das 23:00 horas às 05:00 horas, diariamente com restrições provisórias de circulação de pessoas em espa-
ços e vias públicas.
Art. 2º. - Conforme determina o Decreto Estadual nº. 7.320/21, do Governo do Estado do Paraná, FICA PROI-
BIDO À COMERCIALIZAÇÃO E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS em espaços de uso público ou co-
letivo no período das 23:00 horas às 05:00 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer esta-
belecimentos comerciais. 
Art. 3º. - Fica determinado a obrigatoriedade do uso de máscaras facial, aplicando-se todas as pessoas que esti-
verem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso coletivo, enquanto perdurar o Estado de Ca-
lamidade Pública decorrente da pandemia do Coronavírus (SARS-COV-2).
§ 1º. - A abordagem inicial para as pessoas flagradas em espaços públicos ou coletivos sem máscara será ini-
cialmente com advertência passando a seguir para aplicação de multa. 
§ 2º. - A fiscalização e aplicação de multas serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigi-
lância Sanitária e Polícia Militar autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo do Município.
Art. 4º. – Fica Autorizado ás instituições de Ensino Públicas e privadas a utilizar-se do sistema hibrido de Ensino 
de forma Escalonada, a partir do dia 26 de abril de 2021.
Art. 5º. - Atividades comerciais de rua, lojas, salão de beleza e congêneres, atividade não essenciais e prestação 
de serviço não essenciais no Município, seu funcionamento será das 08:00 horas às 20:00 horas, de segunda-
-feira à sábado, com limitação de 50% de ocupação;
Art. 6º. - Os supermercados, mercados, minis-mercados, padarias, mercearias e similares deverão, durante todo 
o período que perdurar a situação de emergência realizar necessariamente: 
I- Disponibilizar álcool em gel na entrada dos estabelecimentos. 
II- O estabelecimento deverá no seu interior receber no máximo 50 % da sua capacidade de clientes, conforme 
orientação do Departamento de Saúde e Vigilância Sanitária. 
Art. 7º. - Os bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias, lanches autônomos, permitido funcionamento, de segun-
da-feira aos sábados das 08:00 horas às 23:00 horas, aos Domingos das 08:00 ás 20:00 horas, com limitação de 
capacidade em 50%, após esse horário somente pelo sistema Delivery até ás 23:00 Horas,
Parágrafo primeiro - As utilizações de mesas deverão obedecer aos seguintes critérios, sob pena de multa: 
I.Fica determinado que as mesas poderão ter no máximo 06 cadeiras;
II.Deverá ser respeitada a distância de 1,5 metros entre as mesas.
III.Disponibilizar álcool em gel para os clientes em todas as mesas disponível no estabelecimento;
Art. 8º. – Fica Autorizado os eventos de Culto Religioso/Missa, com capacidade de 25% da capacidade local de-
vendo ser observado as exigências da Resolução SESA/PR N°. 371/2021. 
§ 1º. - A Vigilância Sanitária desta municipalidade, visitará todas as igrejas e templos religiosos para maiores es-
clarecimentos e também para identificação de números de pessoas que cada local comporta;
§ 2º. - Na porta de entrada de cada Igreja e Templo deverá ser disponibilizado o álcool em gel 70% e que todos 
os fiéis deverão obrigatoriamente usarem máscara, durante toda a celebração.
Art. 9º. Fica autorizado as seguintes atividades esportivas:
§ 1º. - Futebol 03 (três) vezes por semana, apenas para munícipes com duração máxima de 2 horas, respeitando 
as medidas de segurança: uso obrigatório de máscaras e uso de álcool em gel no local;
§ 2º. - Provas de laço comprido, 01 (uma) vez por semana, apenas para munícipes, com duração máxima de 
03 horas, respeitando as medidas de segurança: uso obrigatório de máscaras e uso de álcool em gel no local;
a)O responsável pelo evento descrito no parágrafo segundo deverá realizar um requerimento junto a Prefeitura 
Municipal descrevendo detalhes do evento e dia da realização.
§ 3º - Jogos de baralhos e sinuca e afins nos bares, lanchonetes entre outros estabelecimentos onde há práti-
ca dos mesmos.
Art. 10 - Fica autorizado Reuniões e encontros familiares e corporativos poderão ser realizados desde que não 
ultrapassem o número de 25 pessoas.
Art. 11 - Os velórios ocorridos em âmbito municipal, decorrentes ou não de COVId-19, deverão seguir os parâ-
metros estabelecidos no presente decreto.

Parágrafo primeiro - Fica permitida a realização somente nas Capelas Mortuárias no Município de Mirador e Dis-
trito de Quatro Marcos tempo máximo de 06 (seis) horas de duração, sob responsabilidade das funerárias cons-
tar o horário de início e horário do sepultamento, sendo vedada a realização da cerimônia em domicílio.
Parágrafo segundo - A entrada em quaisquer das áreas internas das funerárias fica limitada em até 10 (dez) pes-
soas por vez, respeitada a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, sendo obrigatório o uso de más-
caras e álcool em gel.
Parágrafo terceiro - O ambiente deverá ser arejado, com entrada de ar e disponibilização de álcool em gel para 
higienização das mãos dos que estiverem no local, sendo vedada a disponibilização de alimentos no local, per-
mitido apenas o consumo de bebida em copos descartáveis.
Parágrafo quarto - Em casos de óbitos cuja causa seja confirmada por COVID-19 está suspenso todo tipo de ce-
lebrações ou velórios, sendo o caixão lacrado e enviado diretamente para sepultamento, sendo que deve-se se-
guir as orientações fornecidas pela Nota Técnica 04/2020 ANVISA e Nota Orientativa nº19/2020 da Secretaria 
de Saúde do Estado do Paraná.

Art. 12 - Fica alertado que diante do expressivo e crescente número de novos casos decorrentes da PANDEMIA 
DO COVID-19, bem como pelo preocupante estágio de pré-colapso com esgotamento total do sistema de saú-
de, e diante do alto índice de ocupação de vagas em enfermaria e UTI ́S em toda a região, poderão ser decreta-
das novas medidas rigorosas e mais restritivas a qualquer momento.
Art. 13 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO MUNICIPAL

   

 

LEI Nº. 0522/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021 

SÚMULA: Autoriza o Município de 
MIRADOR a participar do Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do 
Paraná. 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de 
MIRADOR no Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, ratificando o Protocolo 
de Intenções, assinado em 10 de dezembro de 2019, com a finalidade de instituir o Consórcio 
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná” – CIEDEPAR, sob a forma de associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público. 

Art. 2º. - Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no orçamento 
vigente deste exercício, ou o próximo ano, crédito adicional para atender as despesas da 
presente lei, as quais correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, sem 
comprometimento do percentual máximo em vigor, até o limite dos valores de despesas 
indicados nos competentes contratos de rateio e subsequentes aditivos. 

§ 1º. - A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente pelo Município ao 
Consórcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em Assembleia, pelo 
Conselho dos Municípios Consorciados. 

§ 2º. - A Contribuição para Investimentos está vinculada à aplicação em ações, projetos, obras 
e/ou equipamentos que guardem pertinência estrita ao objeto do Consórcio, visando otimizar a 
prestação dos serviços de educação. 

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal referente a 
contribuição de Custeio e/ou Rateio ao Consórcio, sendo: 

I – no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), divido em 8 parcelas iguais, para atender 
despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei; 

II - suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso II, devendo consigná-lo nos 
orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade. 

Art. 4º. - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando recursos 
financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal 
de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, cujo valor deverá ser consignado na Lei 
Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no art. 8º, da Lei Federal no 11.107, de 6 
de abril de 2005 e Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

§ 1º. - O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 

§ 2º. - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal 
no 101, de 4 de maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias 
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              DECRETO Nº 113/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 40.000,00 (Quarenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020,(LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2.105 GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE – 
RECURSOS LIVRES – POSTO DE SAÚDE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

294 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 40.000,00 
05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 TOTAL GERAL DO DECRETO 40.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

02 PREFEITO  
02.005 ASSESSORIA JURIDACA DO PREFEITO  

02 Judiciária  
061 Ação Judiciária  

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
DO  MUNICÍPIO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31327 HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
33 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 40.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 40.000,00 
 

 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 05 (cinco ) dias do mês 

de maio de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 

                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2021. 
 

Aos 05 dias de maio de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de fornecimento de 
refeições para funcionários em serviço no município de Paranavaí - PR, e não certificando a existência 
de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o item a empresa conforme abaixo: 

 
RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA - CNPJ 75.633.032/0001-23 
Descrição minima: Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Refeições contendo vários tipos de saladas, pratos 
quentes (arroz, feijão, carnes variadas, frituras, 
refogados, farofa e massas) e sobremesas. Incluso 
01 (um) refrigerante lata 350ml, ou 01 (um) suco ou 
01 (uma) água por pessoa. 

UND 1.600 26,90 43.040,00 

   Total: 43.040,00 
 
 
                                                           

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 114/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 21/2021, Processo Licitatório 
N.º 30/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
21/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de serviços de fornecimento de refeições para funcionários em serviço no 
município de Paranavaí - PR, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA inscrito no CNPJ Nº 75.633.032/0001-23 no valor total de 
R$ 43.040,00 (quarenta e três mil e quarenta reais). 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de maio de 2021.                                       

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 110 DATA 5 5 2021
FAVORECIDO MARCELO DIAS
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, E REGIÇAO, PARA 0  TRANSPORTE DE 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 

ESPECIALIZADO DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-mai-21 5:00 horas
RETORNO 15-mai-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE F^TI FERNANDES

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 

Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO                   Loanda-PR, 26/04/2021 
 

 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, situado na Rua Dep. Accioly Filho, 302, Sala 03, Ed. Dr. Lysias Elias 
da Silva, Centro, em Loanda-PR, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, em 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária 
do imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 26.070, Livro 2-RG, através do Contrato 
Habitacional, nº 855552330198, firmado em 08/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o 
imóvel Lote nº 07, da Quadra nº B-02, desmembrada da Quadra B-02-Remanescente e parte 
da Quadra B-02, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo-PR, com área de 
215,60 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS 
RODRIGUES, CPF/MF Nº 091.218.739-50, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 
  DARCY DOMINGAS MELLA DASILVA 

          AGENTE DELEGADA                                                                                                                                                                                         

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

EXTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021

            EMPRESA .......…..........................…:     MMH MED COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  (21.484.336/0001-47)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalares
LOTE...............................................: 01
VALOR.............................................: R$ 3.000,00 (três mil reais )
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1433/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

            EMPRESA .......…..........................…:      KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ( 10.675.016/0001-58 )
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar
LOTE...............................................: 02
VALOR.............................................: R$ 2.000,00 (dois mil reais )
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1432/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais

            EMPRESA .......…..........................…:      KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA (10.675.016/0001-58)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar
LOTE...............................................: 03
VALOR.............................................: R$ 1.506,96 (um mil, quinhentos e seis reais e noventa e seis centavos)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1432/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais

           EMPRESA .......…......................…..…:      KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ( 10.675.016/0001-58 )
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar
LOTE...............................................: 05
VALOR.............................................: R$ 6.993,52 (seis  mil,  novecentos e noventa e três reais, cinquenta e dois

centavos)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1435/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

           EMPRESA .......…......................…..…:      KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ( 10.675.016/0001-58 )
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar
LOTE...............................................: 06
VALOR.............................................: R$  12.649,50  (doze  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  nove  reais,  cinquenta

centavos)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1433/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais  

            EMPRESA .......…..........................…:     MMH MED COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  (21.484.336/0001-47)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalares
LOTE...............................................: 07
VALOR.............................................: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1433/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais

           EMPRESA ...............................…......:      MEDILAR IMP. E DIST. PROD. MÉDICOS HOSP. (07.752.236/0001-23)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar 
LOTE...............................................: 08
VALOR.............................................: R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº..: 1434/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 
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           EMPRESA .....................….................:    LONDRICIR COMERCIO DE MAT, HOSPITALAR LTDA-ME ( 00.339.246/0001-92)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar 
LOTE...............................................: 09 
VALOR.............................................: R$  3.496,80  (três  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  seis  reais,  oitenta

centavos)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº..: 8431/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

           EMPRESA .......…......................…..…:      KMÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ( 10.675.016/0001-58 )
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar
LOTE...............................................: 11
VALOR.............................................: R$ 20.612,48 (vinte mil, seiscentos e doze reais, quarenta e oito centavos)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1435/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

           EMPRESA ...............................…......:     MEDILAR IMP. E DIST. PROD. MÉDICOS HOSP. (07.752.236/0001-23)
OBJETO............................................: Aquisição de Materiais Médicos-Hospitalar 
LOTE...............................................: 12 
VALOR.............................................: R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 05/05/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº..: 1434/2021
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais
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ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 879,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.

FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 41.990,00. Fone: 
99917-0588.
__________________________
STRADA FREEDOM - C.S., 
COMPLETA, BRANCA, 
ANO 2020, NA GARANTIA, 
R$ 64.900,00. Fone: 99917-
0588.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 52.990,00 - 
FONE 99966-2100.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
25.990,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 499,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FORD RANGER - C.D., 2.2, 
COMPLETA, CINZA, ANO 
2020, 4X4, NA GARAN-
TIA, R$ 139.990,00, Fone: 
99917-0588.

FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 18.990,00. F. 
99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
25.990,00 - Fone: 99917-
0588.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

IGOR. A.DA SILVA GALLI – EIRELI - ME com o CNPJ: 19.091.009/0001-83, tor-
na público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para atividade de 
(Comércio Varejista de Combustíveis e Derivados de Petróleo) instalada, 
na Avenida Paraná, 2.108 - Centro na cidade de Loanda/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

IGOR A. DA SILVA GALLI – EIRELI - EM, com CNPJ: 19.091.009/0001-83, torna 
público que está requerendo do IAT, a Licença de Operação (LO), para a 
atividade de (Comércio varejista de combustíveis e derivados de petróleo) 
instalada, na Av. Paraná, 2.108 - Centro na cidade de Loanda/PR.
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